
L E I KB 252/77 

Da denominação a via publica^ 

Sua Excelência» o Senhor defeito Blunic^pal de lll 
çosa» faz saber a todos que' c presente virem quo os Representan^ 
tea do povo aprovaram e ele» em eeu nome» sanciona a seguinte l e i : 

Art* 19) Fica denominada Rua Terezinha Araújo a via 
pública que é denominada Rua ̂4 (quatro), entre as quadrae B e C,ão 
BoiXTO J*K*, cujo Projeto de ürtenizaçao foi aprovado, pelo Execu
tivo Shmicipal» em 23 de ogoeto dc 1977* 

Art. 29) o Executivo Municipal providenciará no sen 
tido do quo referida via pública venha a ser sinalizada cem a deno 
minação ectabeleclda no art. 13 desta lei e fará a devida comunica 
ção a agência local dos Correios e Telégrafos* 

Art* 39) Revogadas as disposições em contrário»esta 
lei entrará em vigor na data de sua iniblicação* 

Prefeitura Municipal de Viçosa, em 11 de outubro de 
1977 

Ceaar «urt̂ Anna Fi 

Itef eito Municipal 

Antomo Zaharam 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela cêmore ̂ lunlcipal» eo Bfi/IO/77) 
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